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EPÍGRAFE 

 

“[...] não me parece aceitável a opinião que admite todas 

as alterações da linguagem, ainda aquelas que destroem as 

leis da sintaxe e a essencial pureza do idioma. A influência 

popular tem um limite; e o escritor não está obrigado a 

receber e dar curso a tudo o que o abuso, o capricho e a 

moda inventam e fazem correr. Pelo contrário, ele exerce 

também uma grande parte de influência a este respeito, 

depurando a linguagem do povo e aperfeiçoando-lhe a 

razão.” 

Machado de Assis 



 

 

 

RESUMO 

 

 

Esta monografia tem por objetivo averiguar a existência da atividade de revisão de texto em 

determinadas instituições públicas que detêm o cargo de Revisor de Texto e os efeitos da 

inexistência em outras que não detêm o cargo ou não desenvolvem a atividade de revisão de 

texto, no âmbito dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo. Para isso, foi efetivado 

estudo de caso, por meio da observação de documentos e de realização de entrevista no 

Senado Federal, no Tribunal Superior do Trabalho e no Ministério da Educação. O presente 

trabalho ocupou cinco capítulos. No primeiro capítulo, buscou-se discorrer sobre linguística, 

no que se refere à língua oral e escrita, sincronia e diacronia, gênero textual e estilo. No 

segundo capítulo, apresentou-se a profissão e o cargo público de Revisor de Texto, bem como 

a legislação que regulamenta aquelas ocupações. O terceiro capítulo define redação oficial e a 

metodologia empregada para averiguar a ocorrência ou não da atividade de revisão de texto 

nos órgãos públicos escolhidos. No quarto capítulo, constam as entrevistas e a amostragem de 

textos revisados pelas instituições. Finalmente, chega-se ao ápice deste trabalho no quinto 

capítulo, onde são apresentados os resultados obtidos após a averiguação dos métodos da 

revisão de texto das instituições. Com todas estas informações, o trabalho traz a conclusão, 

demonstrando os efeitos da ocorrência e da não ocorrência da revisão de texto em 

determinados segmentos do serviço público federal. 
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ABSTRACT 

 

 

This monograph aims to verify de existence of the text revision activities in certain public 

institutions that hold the profession of Text Reviser and the effects of the absence of the 

activity in others institutions that do not have the post or do not develop the text revision 

activity, within the Executive, Judicial and Legislative Powers. For that, it was effected study 

of case through the observation of documents and interview in the Federal Senate, in the 

Superior Court of Labour and in the Ministry of Education. This work occupied five chapters. 

In the first one, it was discussed about Linguistics, regarding to the written and oral language, 

sync and diachrony, textual genre and style. In the second chapter, it was presented the 

profession and the public occupation of Text Reviser, as well as the legislation that regulates 

those occupations. The third chapter defines official writing and presents the methodology 

used to identify the existence or not of the text revision activity in the public institutions that 

were chosen. In the fourth chapter, there are the interviews and sampling of revised texts of 

the institutions. And, finally, the apex of this work was reached in the fifth chapter with the 

results obtained after the investigation of the institutions text revision methods. With all this 

information, the work presents the conclusion, demonstrating the effects of the text review 

occurrence and non-occurrence in certain federal public service segments. 
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INTRODUÇÃO 

 A revisão de texto é a atividade desenvolvida tanto no setor público como no 

privado para fins de adequação de textos conforme a norma gramatical padrão e conforme 

normas específicas de cada contexto. O Revisor de Texto é o profissional que executa esta 

atividade e, para tanto, deve seguir aquelas normas. 

 A atividade é considerada uma ação profissional que visa a corrigir defeitos e 

oferecer uma obra sem erros. Nesse sentido, facilita ao leitor percorrer o texto, o qual estará 

organizado, planejado e composto de forma mais inteligível. Os erros serão eliminados, o que 

garantirá um texto mais claro e acessível ao público-alvo. 

 A profissão é regulamentada na Classificação Brasileira de Ocupações do 

Ministério do Trabalho e Emprego sob o código 2611-40 – na vertente de profissionais de 

jornalismo e o Decreto-lei nº 7.858, de 13 de agosto de 1945, dispõe sobre remuneração 

mínima dos que exercem a atividade privada de Revisor. O Decreto n° 52.952, de 26 de julho 

de 1987, dispõe sobre a jornada de trabalho do servidor público ocupante do cargo de Revisor 

de Texto. Este decreto foi revogado pelo Decreto s/n°, de 15 de fevereiro de 1991. 

Atualmente, o cargo é regido pelas regras da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e faz 

parte de várias carreiras do serviço público federal, estadual, distrital e municipal, que 

possuem, cada qual, a legislação que dispõe sobre o respectivo plano de carreira. 

 A importância deste profissional está caracterizada em sua atuação na produção de 

trabalhos escritos, de formação de opinião e de transmissão de cultura. Verifica-se ser 

imprescindível nortear o seu trabalho pelas regras gramaticais da língua portuguesa e pelo 

vocabulário constante nos dicionários, bem como pelos manuais de elaboração de textos no 

âmbito do serviço público e privado. 
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 No serviço público, seja federal, seja estadual, seja distrital, seja municipal, deve 

haver a uniformização para apresentação de atos administrativos, os quais se caracterizam 

como: comunicados, cartas, memorandos, ofícios, acórdãos, pareceres, despachos, portarias, 

decretos, resoluções, leis e outros. Quanto ao conteúdo, o texto deve estar adequado à norma 

culta do português brasileiro contemporâneo e às disposições trazidas pelas legislações que 

norteiam as atividades do cargo de Revisor de Texto, em cada instituição pública. 

 Embora grande parte dos textos oficiais seja elaborada conforme as normas, nem 

sempre há aplicação correta da referida uniformização e do uso da norma culta da língua 

portuguesa. Este fato foi devidamente comprovado ao longo do trabalho, haja vista ter sido a 

problemática averiguada, e que poderá servir de base para resolver questões sobre a 

padronização da revisão de texto no serviço público. 

 Sabe-se que, em diversos órgãos, nas esferas estadual, municipal ou federal, existe 

o cargo específico para o desempenho da atividade, que é o de Revisor de Texto; mesmo 

assim, também se percebe que, em vários deles, as carreiras não estão contempladas com o 

cargo, o que deixa uma lacuna no desempenho efetivo da revisão de texto. A não detenção do 

cargo no quadro de pessoal de instituição pública seria a hipótese levantada para a ocorrência 

de atos oficiais elaborados em divergência com a padronização exigida. 

 Este trabalho acadêmico busca identificar a ocorrência ou não da atividade de 

revisão textual, quanto à forma e ao conteúdo relativamente às gramáticas, dicionários e 

manuais oficiais de redação aplicados a documentos oficiais de segmentos do serviço público 

que detêm ou não o cargo de Revisor de Texto. 

 Para consubstanciar a presente pesquisa e ante a diversidade de órgãos públicos 

que constituem o sistema de serviços públicos brasileiro, averiguou-se a atividade de revisão 

de texto, por amostragem, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho (TST), Senado 
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Federal, Ministério da Educação (MEC), além da amostragem de procedimentos ou de 

expedientes de outros órgãos para exemplificações que se fizeram necessárias. 

 Diante do grande número de edições que servem de base para trabalhos de 

elaboração de textos e de revisão de texto, e para estudos diversificados, utilizaram-se como 

parâmetro, no presente trabalho, as seguintes obras: Dicionário Houaiss da língua portuguesa 

(HOUAISS, 2010), Dicionário prático de regência verbal (LUFT, 2010), Gramática Houaiss 

da língua portuguesa (AZEREDO, 2010), Gramática metódica da língua portuguesa 

(ALMEIDA, 1999), Manual de redação da Presidência da República (MENDES; FORSTER 

JÚNIOR, 2002), Manual de elaboração de textos do Senado Federal, (MATOS, 1999), 

Manual da redação: Folha de S. Paulo.  

 De acordo com a Comissão encarregada de elaborar a primeira edição do Manual 

de redação da Presidência da República (MENDES; FORSTER JÚNIOR, 2002), cuja 

revisão foi do Professor Celso Pedro Luft, tem-se que: 

 

A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à evolução da 

língua. É que sua finalidade básica – comunicar com impessoalidade e máxima 

clareza – impõe certos parâmetros ao uso que se faz da língua, de maneira diversa 

daquele da literatura, do texto jornalístico, da correspondência particular, etc. 

(MENDES; FORSTER JÚNIOR, 2002, p. 4). 

 

 Em seguida, o texto discorre sobre as características que deve ter a redação oficial, 

explicando que prevalece a impessoalidade e demonstrando qual é o nível de linguagem a ser 

empregado. Neste contexto, enfatiza a necessidade da formalidade e da padronização, bem 

como da concisão e da clareza. Adiante, passa a esclarecer sobre as formas das comunicações 

oficiais, trazendo até mesmo exemplificações. 

 Não obstante o gênero dos citados documentos de referência, as pessoas que 

elaboram tais documentos muitas vezes mantêm os próprios estilos, mesmo assim não 

desviam do gênero a que pertencem seus textos, com o objetivo de manter a função da 
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comunicação oficial. Especificamente sobre o gênero textual, de acordo com Azeredo (2010, 

p. 84-85), os textos são produzidos “segundo modelos social e historicamente construídos”. 

Ao mesmo tempo, o autor destaca que: 

 

As palavras existem para a expressão das ideias e não para seu aprisionamento em 

fôrmas; logo os gêneros textuais não podem ser modelos rígidos: eles se alteram, se 

misturam, se renovam, se criam, tanto porque acompanham a contínua renovação da 

vida na dimensão cultural e a dinâmica interna de certas situações sociais, quanto 

porque respondem à variedade de fatores envolvidos no processo de comunicação 

verbal. (AZEREDO, 2010, p. 85). 

 

Assim deve ocorrer na atividade de revisão de texto no âmbito do serviço público. 

Sabe-se que existem padrões a serem seguidos, porém isso não é impeditivo de que estes 

padrões se atualizem à medida que a língua passe por transformações e adaptações de uso no 

contexto histórico em que é empregada. 

Nesse aspecto, cada instituição pública que detém o cargo específico para 

executar a revisão de texto divulga procedimentos para o desempenho das atividades, com o 

fito de padronizar a redação e sua revisão, seguindo o uso corrente da língua. Como exemplo, 

pode-se trazer a Portaria GPR 84, de 25 de janeiro de 2012, publicada no Diário de Justiça do 

Distrito Federal, Edição nº 20/2012, de 27 de janeiro de 2012, que dispõe sobre as regras da 

revisão de texto no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT). 

Outras Instituições, como o Instituto Federal de Brasília, órgão vinculado ao 

Ministério da Educação, detêm o cargo de Revisor de Texto, inclusive Revisor de Texto 

Braille, pertencentes ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, 

com fulcro na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Em contramão, o próprio MEC não 

tem em seu quadro de pessoal o cargo de Revisor de Texto, porque, no plano de carreira ao 

qual pertencem os servidores daquela pasta, não está previsto o cargo. 
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No âmbito do Senado Federal, o quadro de pessoal está beneficiado com o 

referido cargo. Aquela Casa Parlamentar ampara o trabalho do revisor com a edição do 

Manual de elaboração de textos, segundo o qual: “Para o exame mais aprofundado e extenso 

das questões estilísticas, recomenda-se a consulta ao livro Comunicação em Prosa Moderna, 

de Othon M. Garcia, ao Manual de Técnica Legislativa desta Consultoria e à supracitada Lei 

Complementar nº 95/98.” 

Para averiguação, tornou-se necessário identificar os procedimentos adotados pelo 

Revisor de Texto durante o desempenho de sua atividade e analisar alguns trabalhos 

realizados, além de conhecer como a revisão de texto é efetuada em instituição que não detém 

o cargo, com a elucidação dos seguintes fatos, o que teve como resultado as seguintes 

perguntas: 

 Como é efetuada a revisão de texto no órgão público – objeto da pesquisa – que 

não detém o cargo de Revisor de Textos? 

 Qual é a área de atuação do Revisor de Texto, no órgão público detentor do cargo 

de Revisor de Texto que é objeto da pesquisa? 

 Qual é o alcance do trabalho do Revisor de Texto dentro da instituição? 

 Quais são os tipos de textos que são revisados? 

 Por que alguns documentos oficiais não se apresentam dentro do padrão, quanto 

ao conteúdo e à forma? 

 Quais são os materiais referenciais utilizados para o desempenho da revisão? 

No enfoque social, esta padronização torna-se importante em razão de ser a 

sociedade o público-alvo dos textos oficiais. Estes estão voltados especificamente para 

atender a demandas sociais, as quais refletem no cotidiano das pessoas. Sem um modo padrão, 
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haverá dificuldades de interpretação e de aplicação de resultados. Os textos oficiais devem ser 

elaborados de acordo com o contexto em que se inserem, considerando o gênero e estilo que 

os caracterizam, diferindo-os dos demais. 

Sob a ótica acadêmica, este trabalho contribuirá para demonstrar a tipologia 

textual do serviço público, que envolve nomenclaturas e estilos próprios. Com a compilação a 

ser efetuada sobre a padronização dos textos oficiais, o conhecimento sobre a sua aplicação 

poderá ser antecipado por aqueles que pretenderem atuar na área, o que deverá evitar 

possíveis desvios de aplicação. 

Sob o ponto de vista da pesquisadora, o interesse por este tema provém da 

averiguação que tem, na qualidade de servidora pública, da falta do cargo de Revisor de Texto 

em alguns segmentos do serviço público, o que pode ser uma das causas para a falta da 

padronização de termos e formas em muitos documentos oficiais. Sobreveio a necessidade de 

apresentar os resultados desta lacuna, por meio de pesquisas em órgãos públicos que detêm o 

cargo em oposição aos que não detêm o cargo de Revisor de Texto em seu quadro de pessoal. 

Para tanto, foi efetivado estudo de caso por meio da observação de documentos e 

de entrevista no Senado Federal e no TST, órgãos públicos que detêm o cargo de Revisor de 

Texto ou a atividade, e no MEC que não desenvolve a atividade, nem tem o cargo.  

Haverá a iniciativa de trazer exemplos de textos oficiais revisados e não revisados 

dos citados órgãos, com a devida autorização, para se obter a comparação concreta no sentido 

de apresentar as consequências da não implementação da revisão de texto no serviço público. 
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1 ALGUMAS CONSIDERAÇÕES LINGUÍSTICAS 

 A memória do serviço público está consagrada em seus atos administrativos, os 

quais se iniciaram a partir de uma exposição oral de uma necessidade administrativa, 

representado em seus diversos gêneros: ofícios, avisos, memorandos, atas, pareceres, notas 

técnicas, portarias, resoluções, leis, decretos e todos os demais expedientes correspondentes às 

determinações e aos fatos da administração pública. Estes atos, com formatação própria, são 

consignados na língua vernácula e, quando necessário, em versão de língua estrangeira. 

 No sentido de conservar as matérias, esses atos são transferidos para o acervo 

documental das instituições públicas, a princípio como documentação corrente e, após 

avaliação, descartados ou preservados como documentação histórica ou de pesquisa. Por meio 

da documentação preservada em arquivos públicos e em diários oficiais, pode-se confirmar 

que a linguagem empregada nos documentos administrativos, deliberadamente, acompanha as 

alterações por que passa a língua portuguesa, o que demonstra a necessidade permanente da 

administração pública quanto à atualização dos documentos oficiais para assegurar a 

inteligibilidade e a eficácia. 

 

1.1 Língua oral e língua escrita 

Vanoye (1998, p. 35, grifo do autor) ensina que “A língua portuguesa comporta 

duas modalidades: o português escrito e o português falado. [...] as duas não têm as mesmas 

formas, nem a mesma gramática, nem os mesmos “recursos expressivos”. 

Ainda de acordo com o autor, a língua escrita é menos “econômica” do que a 

língua falada e dispõe de outro recurso para transcrever certas características da língua falada: 

a pontuação. A pontuação indica as pausas, a entonação, a melodia da frase, mas também tem 

função expressiva: interrogação, exclamação, reticências, entre outas. 
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Após esse entendimento, o autor também enfatiza as consequências do escrito no 

falado, da seguinte forma: 

 

A distinção entre língua escrita e língua falada leva a reconsiderar a aprendizagem 

do português. Trata-se, na verdade, de aprender duas línguas. Ora, a língua falada é 

geralmente ensinada, corrigida, retificada, com base na escrita, o que vem a negar 

suas características específicas. [...] Implicitamente, considera-se inferior a língua 

falada e faz-se do bom domínio da língua escrita um critério de superioridade 

cultural. 

Depois de Louis Ferdinand de Saussurre, alguns linguistas se insurgiram contra esta 

preeminência da escrita. Atualmente, a tendência é distinguir a aprendizagem oral da 

escrita. O treinamento nas técnicas de expressão oral assemelha-se à aprendizagem 

de uma língua estrangeira (utilização de laboratórios). Tem-se procurado dar a 

mesma atenção e consagrar o mesmo tempo à pronúncia, à fluência, à clareza, à 

expressividade da linguagem oral e à linguagem escrita. Pelo esforço para chegar a 

um controle cômodo e correto e a um nível cuidado da língua falada, busca-se 

reduzir o imperialismo do escrito nessa área. (VANOYE, 1998, p. 40). 

 

Acerca das consequências do falado no escrito, diz ele: 

 

[...] 

Como reação a esse imperialismo alguns linguistas e escritores vêm propondo que se 

tire partido, na escrita, dos recursos expressivos da língua falada. 

[...] 

As reformas ortográficas já têm suscitado muitas discussões. Sem negar a 

necessidade de simplificação, vale de qualquer modo ressaltar que: 

- não se pode perturbar a estrutura de uma língua de um dia para outro sem 

confundir seus usuários e sem provocar um longo e penoso período de readaptação; 

e 

- a ortografia promove uma certa coesão das mensagens escritas; se por um lado ela 

é, às vezes, pouco justificável e complicada, por outro, dá forma e clareza ao 

discurso escrito. (VANOYE, 1998, p. 40). 

 

Aplicando essa assertiva à realidade do serviço público, as comunicações 

administrativas muitas vezes requerem uma elaboração mais apanhada e outras vezes mais 

simplória ao se considerar o público-alvo. Não se pode encaminhar uma carta a um servidor 

público que solicitou informações acerca de seus direitos com uma linguagem rebuscada. 

Deve-se, nesta oportunidade, repassar à pessoa a informação com o máximo de clareza 

possível. Este fato leva o servidor a se aproximar do ato de fala do requerente; neste caso, 

prevalece o efeito do falado no escrito. De forma contrária, isso ocorre em expedientes 



17 

 

administrativos de cunho técnico ou jurídico direcionados à clientela de mesma categoria, que 

requer a utilização de vocabulário geralmente usado por juristas e dirigentes administrativos. 

Saussurre, em Curso de linguística geral, aborda os institutos da língua escrita e 

da língua oral, explicando de maneira peculiar os caminhos cruzados dessas duas modalidades 

de comunicação: 

 

Língua e escrita são dois sistemas distintos de signos; a única razão de ser do 

segundo é representar o primeiro; o objeto linguístico não se define pela combinação 

da palavra escrita e da palavra falada; esta última, por si só, constitui tal objeto. Mas 

a palavra escrita se mistura tão intimamente com a palavra falada, da qual é a 

imagem, que acaba por usurpar-lhe o papel principal; terminamos por dar maior 

importância à representação do signo vocal do que ao próprio signo. É como se 

acreditássemos que, para conhecer uma pessoa, melhor fosse contemplar-lhe a 

fotografia do que o rosto. (SAUSSURRE, 2006, p. 34). 

 

1.2 Linguística sincrônica e diacrônica 

Sausurre, na mesma obra, ensina que a língua é um produto de forças sociais que 

atuam em função do tempo, e que: 

 

[...]. Se a língua tem um caráter de fixidez, não é somente porque está ligada ao peso 

da coletividade, mas também porque está situada no tempo. Ambos os fatos são 

inseparáveis. A todo instante, a solidariedade com o passado põe em xeque a 

liberdade de escolher. (SAUSSURRE, 2006, p. 88). 

 

Ainda, conforme Saussure, a lei da sincronia impõe-se aos indivíduos em razão do 

uso coletivo e não tem caráter imperativo, ao contrário da diacronia, que se impõe à língua. O 

autor define também que: 

 

A Linguística sincrônica se ocupará das relações lógicas e psicológicas que unem os 

termos coexistentes e que formam sistema, tais como são percebidos pela 

consciência coletiva. 

A Linguística diacrônica estudará, ao contrário, as relações que unem termos 

sucessivos não percebidos por uma mesma consciência coletiva e que se substituem 

uns aos outros sem formar sistema entre si. (SAUSSURRE, 2006, p. 116). 



18 

 

Depreende-se, portanto, que a sincronia se ocupa do estudo linguístico em 

determinado tempo, enquanto a diacronia se refere a um estudo realizado através do tempo. 

A língua sofre alterações ao longo do tempo e este fato faz que as regras se 

adaptem ao seu uso, como demonstram os estudos linguísticos diacrônicos e sincrônicos. 

Portanto, existe a necessidade de fixar normas e comandos legais para a sua unificação, o que 

reflete diretamente na elaboração de textos oficiais. Como exemplo, pode-se destacar a Lei nº 

5.765, de 18 de dezembro de 1971, publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro 

daquele ano, que aprovou alterações na ortografia da língua portuguesa, conforme estatuído 

em seu artigo 1º da seguinte forma: 

 

Art 1º De conformidade com o parecer conjunto da Academia Brasileira de Letras e 

da Academia das Ciências de Lisboa, exarado a 22 de abril de 1971 segundo o 

disposto no artigo III da Convenção Ortográfica celebrada em 29 de dezembro de 

1943 entre o Brasil e Portugal, fica abolido o trema nos hiatos átonos; o acento 

circunflexo diferencial na letra e e na letra o, a sílaba tônica das palavras homógrafas 

de outras em que são abertas a letra e e a letra o, exceção feita da forma pôde, que se 

acentuará por oposição a pode; o acento cirfunflexo e o grave com que se assinala a 

sílaba subtônica dos vocábulos derivados em que figura o sufixo mente ou iniciados 

por z. (BRASIL, 1971). 

 

Assim, não mais se emprega o trema em vocábulos como saudade (saüdade), 

gauchinho (gaüchinho), traição (traïção), proibir (proïbir). Este trema, que era facultativo, 

indicava que um encontro de vogais não formava ditongo, mas hiato (KASPARY, 2003, p. 

29). 

Essa lei aboliu também o acento grave e o circunflexo nos advérbios terminados 

em -mente e nos vocábulos derivados com sufixo precedido de -z. Portanto, não se acentuam 

vocábulos como: amavelmente, cafezinho, Carazinho, cortesmente, facilmente, 

genericamente, intimamente, lamentavelmente, momentaneamente, papeizinhos, rapidamente, 

somente, sozinho, unicamente. (KASPARY, 2003, p. 29). 
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Kaspary (2003, p. 29) relata ainda que, embora as Instruções para a Organização 

do Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa, de 1943, tenham resguardado a omissão 

do acento gráfico em substantivos próprios devido aos registros público e civil, a Secretaria da 

Presidência da República emitiu a Circular nº 8, de 17 de março de 1952, determinando 

também que a grafia dos nomes próprios dos servidores públicos seria aquela constante nos 

respectivos registros civis. 

Em dezembro de 1990, com a 5ª edição do Vocabulário Ortográfico da Língua 

Portuguesa (VOLP), conforme disposto na Base XIV, o trema foi definitivamente abolido 

inclusive em poesia, sendo conservado em palavras derivadas de nomes próprios estrangeiros. 

No entanto, o uso do trema é facultativo no período de transição entre 2009 a 2012 de acordo 

com o Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, que promulgou o Acordo Ortográfico da 

Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990: 

 

Art. 2º O referido Acordo produzirá efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 

2009. 

Parágrafo único. A implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de 

1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012, durante o qual coexistirão a norma 

ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida. (BRASIL, 2009). 

 

Quanto ao gênero, a Lei nº 2.749, de 2 de abril de 1956, normatizou os nomes 

designativos de funções públicas, e em seu artigo 1º estatui que: 

 

Art. 1º Será invariàvelmente observada a seguinte norma no emprêgo oficial de 

nome designativo de cargo público: 

“O gênero gramatical dêsse nome, em seu natural acolhimento ao sexo do 

funcionário a quem se refira, tem que obedecer aos tradicionais preceitos pertinentes 

ao assunto e consagrados na lexeologia do idioma. Devem portanto, acompanhá-lo 

neste particular, se forem genèricamente variáveis, assumindo, conforme o caso, 

eleição masculina ou feminina, quaisquer adjetivos ou expressões pronominais 

sintàticamente relacionadas com o dito nome”. (BRASIL, 1956). 

 

De acordo com tal lei, a denominação do cargo público deve estar em consonância 

com o gênero de quem o ocupa. Cabe relevo às palavras de Kaspary (2003, p. 94), quando 
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discorre sobre a ascensão social da mulher, que cada vez mais se destaca no meio 

administrativo, entendendo ser justa a adaptação do gênero feminino às funções públicas, 

conforme a seguir: 

 

A valorização e conseqüente ascensão social da mulher é, em nossos dias, um fato 

marcante e positivo. Aos poucos, ela vai ocupando cargos e exercendo funções que 

antes constituíam privilégio indeclinável da classe masculina. Em razão desse fato, é 

de inteira justiça e correção acomodar os designativos de cargos e funções ao gênero 

feminino, quando seus detentores são mulheres. (KASPARY, 2003, p. 94). 

 

Nesse contexto, a atual chefe do Poder Executivo, presidenta Dilma Rousseff, 

sancionou a Lei nº 12.605, de 3 de abril de 2012, determinando o emprego obrigatório da 

flexão de gênero para nomear profissão ou grau em diplomas, conforme dispõem os artigos 1º 

e 2º: 

 

Art. 1º As instituições de ensino públicas e privadas expedirão diplomas e 

certificados com a flexão de gênero correspondente ao sexo da pessoa diplomada, ao 

designar a profissão e o grau obtido. 

Art. 2º As pessoas já diplomadas poderão requerer das instituições referidas no art. 

1º a reemissão gratuita dos diplomas, com a devida correção, segundo regulamento 

do respectivo sistema de ensino. (BRASIL, 2012). 

 

Dessa forma, o emprego da flexão do gênero feminino para denominar os cargos 

públicos não somente atende a questões ideológicas, como adotado na forma presidenta, mas 

está amparado por lei, em sentido diacrônico, haja vista a datação da lei que primeiro 

determinou esta flexão. 

Outro fato diacrônico averiguado foi o emprego de expressões e vocábulos latinos 

na redação oficial, principalmente na área jurídica. A importância dos aforismos latinos, de 

acordo com Saraiva (1999, p. 2), é de antiquíssima utilização e, após o estudo da proveniência 

desses aforismos, ensina que se deve fazer uma incursão à sua origem, momento em que 

revela terem nascido do Direito romano de antigamente, sendo este seu maior manancial. O 

autor passa a citar os constituintes deste manancial, entre os quais: “Lei das XII Tábuas (452-
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450 a.C.) – principal lex data (= lei delegada) que os comícios vieram a aprovar; nos Digestos 

ou Pandectas (compilação do jura = obras do jurisconsultos clássico: 533 d.C.).” 

Justifica o uso dos aforismos em latim, com a seguinte fundamentação: 

 

3.1. Apesar de ser o vernáculo a língua obrigatória dos atos, termos e documentos 

em nosso processo (CPC/73, arts. 151, II e 156/157), tal é a força expressiva da 

língua latina e o travamento lógico de suas construções, que ainda hoje, apesar de 

haver sido ela banida de nossos currículos escolares, persiste a utilização de sua 

fraseologia em nossos livros de direito e nos arrazoados das lides no foro. 

(SARAIVA, 1999, p. 3). 

 

1.3 Gênero textual 

De acordo com Bazerman (2005, p. 28), os gêneros “são fatos sociais sobre os 

tipos de atos de fala que as pessoas podem realizar e sobre os modos como elas os realizam”. 

O conjunto de gênero é a produção textual de um tipo de gênero que compõe o sistema de 

gênero. Este sistema existe como relação padronizada que se estabelece na produção, 

circulação e uso de documentos. 

No serviço público, prevalece o gênero escrito pela importância do suporte físico 

que deve ser dado à concretização dos atos de fala, por meio dos documentos. 

Conforme preceitua Azeredo (2010, p. 84-85), gênero textual é a produção de 

textos segundo modelos social e historicamente construídos, inerentes a atos ou eventos 

discursivos próprios de certos domínios – isso ocorre com os gêneros dos atos 

administrativos, que devem ser adequados para os fins a que se destinam. 

A redação oficial também se insere na forma com que Azeredo (2010, p. 85) 

discorre sobre o uso das palavras, as quais, segundo ele, “existem para a expressão das ideias 

e não para seu aprisionamento em fôrmas”. No entanto, os atos oficiais obedecem a certa 

padronização, haja vista que são mensagens de interesse coletivo, devendo, por isso, 

apresentar estrutura impessoal, objetiva e clara. 



22 

 

No Manual de redação da Presidência da República, pode-se encontrar a 

padronização exigida para a redação e a revisão dos atos oficiais. Este padrão deve ser 

seguido no âmbito do serviço público federal e, para tanto, está acessível na internet, 

especificamente, no portal da própria Presidência, que torna disponíveis os modelos quanto à 

forma, à denominação e à aplicação dos atos oficiais. Vai mais além, trazendo as regras 

gramaticais acerca da colocação pronominal, ortografia, acentuação gráfica, uso de sinais, 

sintaxe e semântica, como garantia do emprego correto da língua portuguesa no sistema de 

gênero escrito que predomina na administração pública federal. 

 

1.4 Estilo 

A definição de estilo da autoria de Napoleão Mendes de Almeida (1999, p. 584) é: 

[...] Se a gramática estuda as palavras e a sua combinação para a expressão correta 

do pensamento, a estilística mira a beleza. Se a gramática tende a fixar-se em moldes 

uniformes de expressão, a estilística, isto é, o estudo do estilo não tolhe a liberdade 

ao gênio nas combinações estéticas das palavras. Se aquela é geral, esta é individual. 

Estilo é, pois, a maneira peculiar, individual, de expressar cada escritor os seus 

pensamentos. 

 

Sabe-se que a redação oficial deve ser revestida de clareza e de objetividade, 

porém verifica-se em muitos atos administrativos o preciosismo estilístico de seus autores, o 

que perturba a compreensão do texto, afetando assim negativamente o objetivo inicialmente 

proposto. É o caso da seguinte passagem contida em um parecer jurídico: 

 

3. Portanto, a análise dos processos envolvendo solicitação administrativa de 

transposição para carreira da [...] encontra-se, hoje, adstrita à aplicação das 

orientações técnicas já adotadas pelo [...], após aprovação pelo [...], dos pareceres 

elaborados pelo [...], constituindo-se como verificação de possível subsunção da 

realidade empírica do caso dos autores às teses elaboradas para cada grupo-caso de 

processos já analisados pelo GT, além do exame de consistência e compatibilidade 

documentais na instrução do feito. 
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Como se pode observar, o período acima, além de longo, está composto de 

palavras de significados restritos, o que formou frases ininteligíveis para o requerente. Em 

estilos como esses, o que prevalece é a beleza que se quis impor às palavras, porém, no final, 

isso prejudicou totalmente a compreensão do texto e a finalidade do documento. 

Azeredo (2010, p. 478-479) ensina que cada estilo tem suas expressões e sua 

sintaxe; e que o estilo compreende o conjunto de traços linguísticos que tipificam um texto 

segundo o gênero ou o período literário em que foi produzido. 
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2 REVISOR DE TEXTO: A PROFISSÃO E O CARGO PÚBLICO 

2.1 O Revisor de Texto 

De acordo com o portal do Ministério do Trabalho e Emprego, tem-se que: 

A Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), instituída por portaria ministerial 

nº. 397, de 9 de outubro de 2002, tem por finalidade a identificação das ocupações 

no mercado de trabalho, para fins classificatórios junto aos registros administrativos 

e domiciliares. Os efeitos de uniformização pretendida pela Classificação Brasileira 

de Ocupações são de ordem administrativa e não se estendem as relações de 

trabalho. Já a regulamentação da profissão, diferentemente da CBO é realizada por 

meio de lei, cuja apreciação é feita pelo Congresso Nacional, por meio de seus 

Deputados e Senadores, e levada à sanção do Presidente da República. (BRASIL, 

2012). 

 

Ainda de acordo com o Ministério do Trabalho e Emprego, a ocupação de Revisor 

de Texto está inserida na área de Profissionais de Jornalismo, código 2611, entre as seguintes 

ocupações: 

 2611-05 - Arquivista/Pesquisador (Jornalismo); 

 2611-10 - Assessor de imprensa; 

 2611-15 - Diretor de redação e Diretor adjunto; 

 2611-20 - Editor: Editor assistente, Editor de arte, Editor de fotografia, Editor 

de imagem, Editor de rádio, Editor de web, Editor de área, Editor 

executivo; 

 2611-25 - Jornalista: Assistente de editorial, Colunista, Colunista de jornal, 

Correspondente de jornal, Correspondente de línguas estrangeiras, 

Cronista, Diarista-em jornal, Diretor noticiarista, Editorialista, 

Jornalista exclusive empregador, Jornalista-empregador, 

Radiojornalista, Roteirista de jornal, Roteirista na imprensa; 

 2611-30 - Produtor de texto; 
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 2611-40 - Repórter (exclusive rádio e televisão): Repórter cinematográfico, 

Repórter correspondente, Repórter de web, Repórter de área, 

Repórter especial; e 

 2611-40 - Revisor de Texto. 

Para todas essas ocupações, foi dada a seguinte descrição sumária: 

Recolhem, redigem, registram através de imagens e de sons, interpretam e 

organizam informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e 

comentando os acontecimentos. Fazem seleção, revisão e preparo definitivo das 

matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, 

internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com o 

público. (BRASIL, 2012). 

 

Vale esclarecer que, conforme enfatizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 

essa uniformização não se estende às relações de trabalho, sendo a regulamentação da 

profissão realizada por meio de lei federal, assertiva que se aplica ao serviço público, tendo 

em vista que a ocupação, no âmbito dos órgãos públicos, é definida como cargo público. 

Dessa forma, o plano de carreira correspondente definirá a existência ou não do cargo no 

órgão público respectivo. 

O Decreto-lei n° 7.858, de 13 de agosto de 1945, dispõe sobre a remuneração 

mínima dos que exercem a atividade de Revisor, além de definir a duração normal do 

trabalho, que não deverá exceder seis horas, tanto de dia como à noite, conforme preconiza o 

seu artigo 5º. Esta regra não contemplou os servidores públicos ocupantes do cargo de 

Revisor de Texto, tendo em vista que estes haviam estado sujeitos à jornada diária de cinco 

horas de trabalho, na forma do artigo 1° do Decreto n° 52.952, de 26 de julho de 1987. A 

Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio 

da Nota Técnica nº 217/2010/COGES/DENOP/SRH/MP, de 26 de fevereiro de 2010, 

publicada no Diário Oficial da União de mesma data, esclarece que o Decreto n° 

52.952/1987, foi revogado pelo Decreto s/n°, de 15 de fevereiro de 1991. A partir de então, a 
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jornada legal para os Revisores de Texto do serviço público federal passou a ser de oito horas 

diárias e quarenta horas semanais, na forma prevista na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, que é o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias, inclusive 

as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

Tendo em vista as instituições escolhidas – Senado, TST e MEC – serão 

apresentados os respectivos planos de carreira, para justificar a existência ou não do cargo de 

Revisor de Texto. 

 

2.1.1 Plano de carreira dos servidores efetivos do Senado Federal 

O plano de carreira dos servidores do Senado Federal é regido pela Resolução nº 

42, de 6 de maio de 1993, alterada pela Lei nº 12.300, de 28 de julho de 2010. De acordo com 

o artigo 2º da resolução: 

 

O Plano de Carreira dos Servidores do Senado Federal contempla as funções de 

apoio técnico legislativo, apoio técnico administrativo, controle interno, consultoria 

jurídica, assessoramento legislativo, informática e processamento de dados, e artes 

gráficas. (BRASIL, 2010). 

 

O artigo 9º define as carreiras, senão vejamos: 

Art. 9º – O Senado Federal, para execução das funções previstas no art. 2º desta 

Resolução, disporá das seguintes carreiras: 

I – Especialização em Atividades Legislativas; 

II – Especialização em Informática Legislativa; 

III – Especialização Legislativa em Artes Gráficas. (BRASIL, 2010) 

 

As categorias atinentes à carreira de Especialização em Atividades Legislativas 

estão dispostas no artigo 10, das quais se destaca a de Analista Legislativo, que compreende a 

área de apoio administrativo, da seguinte forma: 
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Art. 10 – A carreira de Especialização em Atividades Legislativas compreende as 

categorias de Assessor Legislativo, Analista Legislativo, Técnico Legislativo e 

Auxiliar Legislativo. 

Art. 11 – As categorias referidas no artigo anterior são integradas pelas seguintes 

áreas, organizadas em níveis: 

[...]  

II – Categoria Analista Legislativo, Nível III 

Áreas: 

2 – apoio técnico ao processo legislativo, incluindo apanhamento taquigráfico, 

informação, documentação, tradução e interpretação; (BRASIL, 2010, grifo 

nosso). 

 

O Anexo I daquela resolução define as áreas correspondentes às categorias, entre 

as quais as relativas ao Analista Legislativo: Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Apoio 

Técnico-Administrativo, Controle Interno, Comunicação Social, Eventos e Contatos, Saúde e 

Assistência Social, Instalações, Equipamentos, Ocupação e Ambiente de Espaço Físico, 

Política e Segurança, Assessoramento Legislativo. 

O Anexo V especifica várias atividades. Para serem exercidas, deve-se conceder 

ao servidor o cargo comissionado denominado Função Comissionada (FC), com pontuação de 

01 a 10, correlata com a atividade. Com a percepção desta FC, o servidor passará a exercer, 

entre aquelas atividades, a de Revisor Taquigráfico, correspondente à FC-04 e a de 

Mecanógrafo-Revisor, correspondente à FC-02. 

Com o advento da Lei nº 12.300/2010, os Analistas Legislativos, que 

desempenham atividades típicas e peculiares do Poder Legislativo, passaram a perceber a 

Gratificação de Representação, equivalente à FC-02. 

Um fato relevante quanto ao cargo propriamente dito de Revisor de Texto é que, 

no exercício de 2011, foi proposto o provimento do cargo de Analista Legislativo na 

especialidade de Revisor de Texto, o que se coaduna com a publicação do Edital nº 2, de 22 

de dezembro de 2011, que divulgou o certame para o provimento daquele cargo, entre outros, 

combinando também com o disposto no Regulamento Administrativo do Senado Federal. Esta 
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era a informação para preencher a lacuna que se verificou quanto à atualização das atribuições 

e nomenclatura do cargo para o servidor que é responsável pela revisão de texto no Senado. 

Vale destacar que o Regulamento Administrativo do Senado Federal está disposto 

na Resolução nº 58, de 1972, com as alterações introduzidas até o dia 25 de abril de 2007, 

inclusive com as trazidas pela Resolução nº 42/1993. Este Regulamento, Parte III, Título I, 

Capítulo II, que trata das atribuições dos titulares de cargo de provimento efetivo, em seu 

artigo 78, define que: 

 

Art. 78. Ao Analista Legislativo, Área de Redação e Revisão de Textos Gráficos, 

Especialidade Redação e Revisão, incumbem atividades, em graus de maior e 

mediana complexidade, referentes a trabalhos de redação e revisão final de textos 

gráficos; e executar outras tarefas correlatas. (BRASIL, 1993, grifo nosso). 

 

Esse servidor, Analista Legislativo na Especialidade de Redação e Revisão, tem 

lotação na Subsecretaria de Edições Técnicas, da Secretaria Especial de Editoração e 

Publicações. Cabe àquela Subsecretaria, conforme o artigo 297 da Parte II do citado 

Regulamento: 

 

Art. 297. À Subsecretaria de Edições Técnicas compete planejar, supervisionar, 

controlar e executar as atividades relativas à publicação da Revista de Informação 

Legislativa e de outras publicações de interesse para os trabalhos legislativos. 

Parágrafo único. São órgãos da Subsecretaria de Edições Técnicas: 

I – Gabinete; 

II – Serviço de Publicações; 

III – Serviço de Revisão e Formatação Eletrônica. (BRASIL, 1993). 

 

Será, posteriormente, demonstrado o resultado da entrevista realizada naquela 

Subsecretaria sobre as atividades da revisão de texto neste segmento do Poder Legislativo. 
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2.1.2 Plano de carreira dos servidores efetivos do TST 

No que se refere ao plano de carreira do TST, este faz parte da carreira dos 

servidores dos quadros de pessoal do Poder Judiciário da União, conforme dispõe a Lei nº 

11.416, de 15 de dezembro de 2006, que, em seu artigo 2º, estabelece que as carreiras sejam 

constituídas pelos respectivos cargos de provimento efetivo, conforme a seguir: 

 

Art. 2º Os Quadros de Pessoal efetivo do Poder Judiciário são compostos pelas 

seguintes Carreiras, constituídas pelos respectivos cargos de provimento efetivo: 

I - Analista Judiciário; 

II - Técnico Judiciário; 

III - Auxiliar Judiciário. (BRASIL, 2006). 

 

As atribuições de cada carreira estão estabelecidas no artigo 4º da Lei nº 

11.416/2006: 

Art. 4º As atribuições dos cargos serão descritas em regulamento, observado o 

seguinte: 

I - Carreira de Analista Judiciário: atividades de planejamento; organização; 

coordenação; supervisão técnica; assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de 

laudos, pareceres ou informações e execução de tarefas de elevado grau de 

complexidade; 

II - Carreira de Técnico Judiciário: execução de tarefas de suporte técnico e 

administrativo; 

III - Carreira de Auxiliar Judiciário: atividades básicas de apoio operacional. 

(BRASIL, 2006). 

 

A Resolução Administrativa nº 500, de 12 de março de 1998, editada pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, aprovou, nos termos dos artigos 2º, parágrafo único e 19, 

inciso II, da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996, as atribuições provisórias dos cargos 

das carreiras judiciárias daquela Corte. Ressalta-se que a Lei nº 9.421/1996 foi revogada pela 

Lei nº 11.416/2006. 

A citada resolução trouxe a descrição sintética e analítica dos cargos de Analista, 

Técnico e Auxiliar Judiciário, cada qual com suas especialidades, nas áreas fim e meio. Entre 



30 

 

elas, destaca-se para o presente estudo a de Técnico Judiciário, tendo em vista as descrições 

das suas atribuições, conforme transcrição a seguir: 

 

CARREIRA/CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

ÁREA JUDICIÁRIA / ÁREA ADMINISTRATIVA 

(ATENDENTE JUDICIÁRIO/AUXILIAR JUDICIÁRIO) 

1) DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

Atividade de nível intermediário, relacionada a tarefas de apoio judiciário e 

administrativo envolvendo digitação e redação de expedientes simples e/ou 

padronizados; elaboração de gráficos, mapas e tabelas; movimentação, guarda e 

arquivamento de processos e expedientes de natureza variada; informações ao 

público. 

2) DESCRIÇÃO ANALÍTICA 

a) ÁREA JUDICIÁRIA: Prestar suporte técnico e administrativo aos magistrados 

e/ou órgãos julgadores; executar trabalhos de redação e digitação de natureza 

variada, revisando-os antes de sua entrega definitiva; arquivar documentos em 

geral; efetuar tarefas relacionadas à movimentação e guarda de processos e de 

expedientes diversos; prestar informações ao público sobre a tramitação de 

processos e outras questões relacionadas a sua unidade de trabalho; classificar e 

autuar processos; executar outras tarefas da mesma natureza e graude complexidade. 

b) ÁREA ADMINISTRATIVA: Prestar suporte técnico e administrativo às unidades 

organizacionais; executar trabalhos de redação e digitação de natureza variada, 

revisando-os antes de sua entrega definitiva; arquivar documentos em geral; 

efetuar tarefas relacionadas à movimentação e guarda de processos e de expedientes 

diversos; prestar informações ao público sobre questões relacionadas a sua unidade 

de trabalho; realizar estudos, pesquisas preliminares e rotinas administrativas 

concernentes aos campos de pessoal, material, financeiro; executar outras tarefas da 

mesma natureza e grau de complexidade. (BRASIL, 1998, grifo nosso). 

 

Como se pode observar, a atuação deste servidor tanto na área meio como na área 

fim envolve trabalhos de redação e digitação de natureza variada e a revisão deles antes de 

sua entrega definitiva. Está configurado, portanto, que o TST mantém, em seu quadro de 

pessoal, servidores cujas atribuições envolvem a revisão de texto, porém sem que estejam 

alocados na especialidade de Revisor de Texto, por esta não existir na citada carreira. As 

atividades destes servidores serão demonstradas no capítulo deste trabalho que abarcará o 

resultado da entrevista realizada naquele Tribunal. 
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2.1.3 Plano de carreira dos servidores efetivos do MEC 

Relativamente ao MEC, este é pertencente ao rol de órgãos públicos abrangidos 

pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, que dispõe sobre a criação do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo (PGPE), estruturado pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008. De acordo com o artigo 1º, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 11.357/2006, integram o 

PGPE, além de outros: 

 

Art. 1
o
 Omissis 

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os seguintes cargos de 

provimento efetivo: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

I – cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação 

de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de 

Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos 

Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras 

estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009). (BRASIL, 

2006, grifo nosso). 

 

Os servidores integrantes do PGPE são oriundos de outras carreiras, várias delas 

pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos (PCC), da qual fazia parte a maioria dos 

servidores do quadro de pessoal do MEC. Embora o PGPE tenha passado a ser o plano de 

cargos destes servidores, este não trouxe as atribuições dos cargos ocupados, sendo assim se 

deve considerar a definição constante no PCC. 

Por meio dessa legislação, verificou-se que a atividade de revisão de texto está 

contida nas atribuições do cargo de Técnico em Comunicação Social, de nível superior. 

Atualmente, o MEC conta com servidores ocupantes deste cargo, porém que não trabalham 

em unidade específica de revisão de texto. 

Deve-se esclarecer que, à época da elaboração da proposta deste trabalho, 

escolheu-se o MEC como órgão do Poder Executivo que não detinha unidade específica para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art81
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o desenvolvimento da atividade de revisão de texto, mas houve alterações administrativas 

naquele ministério relativas à sua organização estrutural, no decorrer da elaboração deste 

trabalho. No mês de junho, criou-se unidade denominada Núcleo de Revisão de Texto, 

subordinada à Consultoria Jurídica, com servidores encarregados de realizar a atividade. 

A entrevista efetivada naquele setor, com resultados demonstrados no capítulo 

quatro, demonstrará como os trabalhos de revisão de texto passaram a ser realizados no 

Ministério da Educação. 
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3 A REDAÇÃO OFICIAL E A REVISÃO DE TEXTO 

Garcia (2010, p. 394-395) classifica os pareceres e os relatórios, entre outros, 

como redação técnica, tendo como princípios básicos a clareza, a correção, a coerência, a 

ênfase, a objetividade e a ordenação lógica. 

Sobre os citados princípios que norteiam a redação oficial, o Manual de redação 

da Presidência da República adentrou em pormenores sobre o princípio da impessoalidade, 

da clareza, da uniformidade, da concisão e do uso de linguagem formal, que devem revestir as 

comunicações oficiais. De acordo com aquele manual, as comunicações oficiais “[...] devem 

sempre permitir uma única interpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que 

exige o uso de certo nível de linguagem.” 

Sobre a impessoalidade, este tratamento decorre de: “ausência de impressões 

individuais de quem comunica”, “impessoalidade de quem recebe a comunicação” e “caráter 

impessoal do próprio assunto tratado”. Mesmo que a comunicação seja direcionada a um 

cidadão ou a uma entidade, estes são considerados como público, e quem redige não deve 

manifestar apreço ou desapreço, sendo o assunto adstrito a questões administrativas. Dessa 

forma, não deve haver interferência da individualidade do redator. Para se alcançar esta 

objetividade, justifica-se o emprego da impessoalidade, da concisão, da clareza, da 

objetividade e da formalidade. 

O Manual ensina, ainda, que a formalidade da linguagem está vinculada à 

uniformidade. A administração pública, como universo que compreende vários órgãos 

públicos, deve padronizar seus atos por meio da clareza de digitação, do uso de papéis 

uniformes para o texto definitivo e da correta diagramação do texto. 
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O manual também ressalta a importância da redação e da revisão quanto ao 

cumprimento dos princípios de concisão e clareza. Seguem abaixo transcritos em inteiro teor 

os ensinamentos daquele manual: 

 
A concisão é antes uma qualidade do que uma característica do texto oficial. 

Conciso é o texto que consegue transmitir um máximo de informações com um 

mínimo de palavras. Para que se redija com essa qualidade, é fundamental que se 

tenha, além de conhecimento do assunto sobre o qual se escreve, o necessário tempo 

para revisar o texto depois de pronto. É nessa releitura que muitas vezes se 

percebem eventuais redundâncias ou repetições desnecessárias de idéias. 

O esforço de sermos concisos atende, basicamente ao princípio de economia 

lingüística, à mencionada fórmula de empregar o mínimo de palavras para informar 

o máximo. Não se deve de forma alguma entendê-la como economia de pensamento, 

isto é, não se devem eliminar passagens substanciais do texto no afã de reduzi-lo em 

tamanho. Trata-se exclusivamente de cortar palavras inúteis, redundâncias, 

passagens que nada acrescentem ao que já foi dito. 

Procure perceber certa hierarquia de idéias que existe em todo texto de alguma 

complexidade: idéias fundamentais e idéias secundárias. Estas últimas podem 

esclarecer o sentido daquelas, detalhá-las, exemplificá-las; mas existem também 

idéias secundárias que não acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior 

relação com as fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas. 

A clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial, conforme já sublinhado 

na introdução deste capítulo. Pode-se definir como claro aquele texto que possibilita 

imediata compreensão pelo leitor. No entanto a clareza não é algo que se atinja por 

si só: ela depende estritamente das demais características da redação oficial. [...]. 

(MENDES; FOSTER JÚNIOR, 2002, grifo nosso). 

 

Como aporte à importância da aplicação destes conceitos, vale trazer um exemplo 

de como uma redação oficial não deve ser elaborada. O exemplo apresentado diz respeito à 

área judicial, a qual, por suas características, deveria seguir os princípios supracitados, mas 

nem sempre assim acontece. Trata-se da sentença judicial exarada pelo Poder Judiciário do 

Estado de Minas Gerais, que julgou fato ocorrido na comarca de Divinópolis, no dia 16 de 

março de 2012. 
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Sentença curiosa 
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[...] 
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[...] 

 

 
 

[...] 
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Como se pode verificar na sentença, a redação contém claramente a interferência 

de quem a redigiu, o que afastou o princípio da impessoalidade; não foi sucinta, mas houve 

clareza além do necessário, podendo ser entendida por qualquer tipo de público. A estilística 

marcou todo o texto, o que provocou o afastamento da formalidade e da uniformidade 

exigidas em redação deste gênero. 

Para demonstração de como deve ser redigido o expediente administrativo, 

obedecendo-se aos citados princípios, segue colacionado ato administrativo do Conselho 

Nacional de Educação – PARECER CNE/CES nº 34/2011, de 10 de fevereiro de 2011 – 

devidamente homologado pelo ministro da Educação, conforme despacho publicado no 

Diário Oficial da União, de 9 de fevereiro de 2012, Seção 1, p. 10, bem como versão 

disponível no site do CNE. 
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Seguindo o parâmetro da redação oficial, o presente estudo buscou pesquisar, em 

determinados segmentos do serviço público dos três poderes da União, a redação oficial e 

verificar como é efetivada a revisão de texto, objeto do próximo capítulo. 

 

3.1 Métodos para averiguação da atividade de revisão de texto no Senado, no TST e no 

MEC 

Nas instituições escolhidas, preliminarmente nas que detêm o cargo e a atividade 

de Revisor de Texto – Senado Federal e Tribunal Superior do Trabalho –, foi efetivada visita 

ao local de trabalho do servidor ocupante do cargo, para verificar a sua atuação com base nas 

legislações e nos materiais referenciais do uso da língua portuguesa. Relativamente ao órgão 

público que não detém o cargo – MEC –, foi feita pesquisa diretamente na Consultoria 

Jurídica, que é a unidade responsável pelo assessoramento direto ao ministro da Educação. 

 Com base nas entrevistas efetuadas, conheceram-se as unidades dos órgãos, onde 

são desempenhadas as atividades de revisão de texto, e os materiais de referência, utilizados 

para os trabalhos de revisão de texto, empregando-se como parâmetro as edições 

anteriormente citadas. Foi identificado o alcance do trabalho do Revisor de Texto dentro da 

instituição, com apresentação de exemplos de documentos oficiais submetidos à revisão de 

texto. Houve a preocupação de esclarecer como é feita a revisão de texto no órgão público que 

não detém o cargo, também com a apresentação de documentos oficiais. Com este material 

apurado, foi demonstrada a importância da revisão de texto, por meio da comparação dos 

textos revisados com os não revisados. 

Inicialmente, foi realizada visita ao Senado Federal, órgão público do Poder 

Legislativo que detém o cargo de Revisor de Texto em seu plano de carreira. O foco foi a 

entrevista com o servidor ocupante do cargo, que efetivamente desenvolve a atividade. Foram 
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averiguadas as atribuições do cargo e o alcance da atividade dentro da Instituição, bem como 

o reflexo social da atividade. 

Na sequência, ocorreu visita ao Tribunal Superior do Trabalho, órgão do Poder 

Judiciário que não detém o cargo em seu plano de carreira, mas desenvolve a atividade de 

revisão de texto por outros servidores detentores de cargos diversos. Foram obtidas 

informações quanto aos procedimentos administrativos que permitem a realização da revisão 

de texto e quanto à importância e à necessidade desta ocorrência, embora o plano de carreira 

não esteja contemplado com o cargo específico. 

Finalmente, como órgão que não detém o cargo, nem possui um setor específico 

para o desenvolvimento da atividade, foi escolhido o MEC, órgão do Poder Executivo 

Federal. Entre as unidades finalísticas e da área meio daquela pasta, a entrevista foi efetivada 

no gabinete da Consultoria Jurídica, com o fito de se conhecer como e por quem são feitas as 

revisões e quais são as prioridades. 

Em todas as entrevistas, foi solicitada a informação quanto aos materiais de apoio 

utilizado para o desempenho da revisão de texto, momento em que houve a constatação, no 

presente trabalho, de o parâmetro quanto ao material referencial normalmente utilizado na 

revisão de texto estar sendo observado pelas instituições escolhidas.  

Após compilação das informações, foi efetivada análise comparativa pela 

pesquisadora, que evidencia os trabalhos revisados e não revisados, identificando-se, dessa 

maneira, a relevância da revisão de texto no serviço público em oposição às consequências da 

inexistência da atividade. Este estudo poderá contribuir para embasar planejamentos relativos 

à criação de cargo ou mesmo de unidade específica para o desenvolvimento da atividade de 

revisão de texto em segmentos do serviço público que não a desenvolvem, por ser 

imprescindível para a perfeita elaboração de textos oficiais. 
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Para averiguação daquela atividade, foram feitas perguntas aos servidores, para 

conhecer as peculiaridades de cada órgão com relação à atividade de revisão de texto. Para 

pesquisa no Senado, as questões foram voltadas para a atividade que já é institucionalmente 

aplicada; no TST, com o objetivo de se conhecer como é desenvolvida a atividade, para a qual 

não existe cargo específico; e no MEC, para averiguar se existe a atividade e, em caso 

afirmativo, com o objetivo de se conhecer como é desenvolvida, já que não existe, na 

estrutura administrativa, nem a atividade, nem o cargo. 

As questões foram as seguintes: 

 

ENTREVISTA NO SENADO FEDERAL SOBRE A REVISÃO DE TEXTO 

SETOR: ____________________________________ 

1 – Quais são as atividades do Revisor de Texto? 

2 – Qual é a área de atuação do Revisor de Texto? 

3 - Qual é o alcance da revisão de texto no Senado Federal? 

4 – Quais sãos os tipos de documentos ou de textos que são revisados? 

5 – Quais são os materiais de referência utilizados para realizar a revisão de texto? 

6 – Apresentar três textos que foram revisados, com a versão anterior à revisão. 

 

ENTREVISTA NO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO SOBRE A 

REVISÃO DE TEXTO 

SETOR: ____________________________________ 

1 – O TST detém o cargo de Revisor de Texto em seu plano de carreira?  

2 – Qual é o cargo que exerce a atividade de revisão de texto? 

3 – Qual é a área de atuação do servidor que realiza a revisão de texto? 

4 - Qual é o alcance da revisão de texto no TST? 
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5 – Quais sãos os tipos de documentos ou de textos que são revisados? 

6 – Quais são os materiais de referência utilizados para realizar a revisão de texto? 

7 – Apresentar três textos que foram revisados, com a versão anterior à revisão. 

 

ENTREVISTA NO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SOBRE A REVISÃO DE 

TEXTO 

SETOR: ____________________________________ 

1 – O MEC detém o cargo de Revisor de Texto em seu plano de carreira?  

2 – Como é realizada a revisão de texto de atos administrativos assinados pelo 

ministro? 

3 – Qual é a área de atuação do servidor que efetua a revisão de texto? 

4 - Qual é o alcance da revisão de texto no MEC? 

5 – Quais sãos os tipos de documentos ou de textos que são revisados? 

6 – Quais são os materiais de referência utilizados para realizar a revisão de texto? 

7 – Apresentar três textos que foram revisados, com a versão anterior à revisão. 
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4 A REVISÃO DE TEXTO EM DETERMINADOS SEGMENTOS DO SERVIÇO 

PÚBLICO FEDERAL 

 Neste capítulo, será apresentada a atividade de revisão de texto no Senado 

Federal, no TST e no MEC, que foi averiguada, seguindo a metodologia de estudo de caso, 

para posterior comparação daquelas atividades. 

 

4.1 A revisão de texto no Senado Federal 

A entrevista que embasou a obtenção de informações sobre a revisão de texto no 

Senado foi realizada por meio de perguntas a servidora lotada na unidade Revisão e 

Formatação, da Subsecretaria de Edições Técnicas, vinculada à Secretaria Especial de 

Editoração e Publicações. 

O setor é formado pela seguinte equipe: três servidores ocupantes de cargo efetivo 

do quadro de pessoal do Senado, que são dois Analistas Legislativos e um Técnico 

Legislativo em Administração; dois estagiários da graduação de Biblioteconomia, dois de 

Letras e um de Desenho Industrial; um servidor ocupante de cargo comissionado responsável 

pela formatação, capas e revisão; e um servidor terceirizado. 

Para melhor compreensão do trabalho desenvolvido por aquela equipe, serão 

apresentadas as informações obtidas por meio de entrevista à servidora, coordenadora da 

unidade Revisão e Formatação, da Subsecretaria de Edições Técnicas. 

A servidora informou que o Revisor de Texto é responsável pela revisão de texto 

das obras e coletâneas que são encaminhadas para atualização e editoração, e que a revisão de 

texto das leis é efetivada por outro setor, a Secretaria Geral da Mesa, trabalho este relativo às 

leis que são publicadas no Diário Oficial da União e nos Anais do Senado Federal, este 

último para documentação interna. 
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Informou, também, que a área de atuação do Revisor de Texto atende a trabalhos 

envolvendo legislação, elaborados por senadores e juristas e encaminhados para revisão, que 

são dispostos em coletâneas, como, por exemplo, a edição da lei do turismo, que foi um dos 

materiais fornecido. 

Quanto ao alcance da revisão de texto no Senado Federal, a servidora informou 

que as edições do Senado divulgam o trabalho da área legislativa na forma de livros e de 

periódicos. Relatou que a população tem acesso a este trabalho, no que se refere às pessoas 

que procuram conhecer as normas que são divulgadas, e que essas publicações e edições não 

têm fins lucrativos e estão disponíveis no site da Biblioteca Digital do Senado Federal e para 

venda em livraria técnica localizada no próprio Senado. 

Quanto aos tipos de documentos ou de textos que são revisados, a servidora 

respondeu que são os documentos originais encaminhados para edição pela unidade Pesquisa 

Jurídica, obras técnicas e coletâneas que envolvem assuntos sociais, como a lei do sigilo e a 

lei da transparência, dando sempre prioridade às alterações na Constituição Federal, seguida 

da quantidade em estoque das obras a serem publicadas, e edições sobre assuntos em voga. 

Informou que em seguida a essa prioridade, faz-se também a revisão e edição da Revista de 

informação legislativa, que trata de assuntos complementares da área de direito. 

Questionou-se à servidora quais são os materiais de referência utilizados pelos 

servidores da equipe para realizar a revisão de texto. Ela respondeu que o material é o 

seguinte: Dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa, Dicionário eletrônico Aurélio 

da língua Portuguesa, site da Academia Brasileira de Letras, VOLP, sites confiáveis da área 

jurídica para pesquisa de termos jurídicos, blogs de professores de renome, e revistas 

eletrônicas da língua portuguesa, bem como compêndios colecionados na própria unidade, 

além do material utilizado como parâmetro no presente trabalho. 
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Quanto à amostragem do trabalho daquela equipe, a servidora entregou material 

que havia sido submetido à revisão de texto do setor, composto de edições e de periódicos do 

Senado, e que havia sido, posteriormente, encaminhado para editoração, após aprovação do 

Conselho Editorial.  

Essas foram as principais informações que se buscou conhecer sobre a revisão de 

texto no âmbito do Senado Federal e o material se encontra a seguir colacionado. 
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a) Versão original do texto Regulação dos fundos soberanos: o debate norte-

americano: 
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[...] 
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b) Versão final do texto Regulação dos fundos soberanos: o debate norte-

americano: 

 
[...] 
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c) Versão original do texto: Políticas públicas de reconhecimento para a defesa 

dos direitos humanos dos homossexuais: 
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[...] 
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d) Versão final do texto: Políticas públicas de reconhecimento para a defesa dos 

direitos humanos dos homossexuais: 

[...] 
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e) Formulário de recebimento do original do livro Lei do turismo: e legislação 

correlata, com o Decreto nº 7.381/2010: 
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[...] 
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f) Capa, folha de rosto, verso da folha de rosto e página 67 da primeira edição do 

livro Lei do turismo: e legislação correlata: 
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g) Segunda edição do livro: Lei do turismo: e legislação correlata: 
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Com esse material, pode-se verificar que o Revisor de Texto identificou as 

adequações necessárias nos originais para a editoração definitiva do material, na forma de 

periódicos e de livros.  

 

4.2 A revisão de texto no Tribunal Superior do Trabalho 

A entrevista que embasou a obtenção de informações sobre a revisão de texto no 

TST foi realizada por meio de perguntas a servidor, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, 

lotado no gabinete da ministra Maria de Assis Calsing. 

O servidor informou que nenhum membro do TST ocupa o cargo de revisor de 

texto no TST, de acordo com Anexo V publicado no sítio do Tribunal Superior do Trabalho, 

atualizado em 20 de julho de 2012, atendendo à Resolução nº 102, de 2012, do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), que se encontra disponível no site: 

http://www.tst.gov.br/documents/10157/69259/Relacao+Membros_Agentes_TST_2012_6_19

_Publicação_Sítio.pdf. 

Questionou-se ao servidor qual é o cargo que exerce a atividade de revisão de 

texto, quando respondeu que a atividade é exercida pelos ocupantes do cargo de técnico 

judiciário ou de analista judiciário, em qualquer especialidade, frisando que recebem função 

para exercerem esta atividade. 

Quanto à pergunta sobre a área de atuação do servidor que realiza a revisão de 

texto, ele respondeu que nos gabinetes, trata-se, predominantemente, de matérias judiciais, 

salvo revisão de ofícios, memorando, etc., que cuidam de assuntos administrativos. 

Segundo aquele servidor, a revisão de texto no TST restringe-se às atividades do 

gabinete, contudo, deve-se levar em consideração que as atividades do gabinete relacionam-

se, em maior ou menor medida, com os demais setores do Tribunal. 
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O servidor informou, também, que os tipos de documentos ou de textos que são 

revisados são do gênero jurídico, com a revisão dos votos elaborados pelo ministro e que os 

revisores utilizam como material de referência o Dicionário Houaiss da língua portuguesa, 

Dicionário Aurélio, o Dicionário prático de regência nominal, de Celso Pedro Luft; a Nova 

gramática do português contemporâneo, de Celso Cunha e Lindley Cintra; a Moderna 

gramática portuguesa, de Evanildo Bechara; o Manual de redação da Presidência da 

República e o Manual de redação oficial da Câmara dos Deputados. 

Em seguida, o servidor forneceu o material que foi submetido à revisão de texto, 

que são os votos já publicados da ministra do gabinete onde está lotado, porém não há 

autorização para acesso aos materiais antes da publicação. 

 Essas foram as informações obtidas quanto à atividade de revisão de texto no 

âmbito do Tribunal Superior do Trabalho. 

O material disponível daquela unidade que passou pela revisão de texto está 

constante nos Cadernos jurídicos no Tribunal Superior do Trabalho publicado no Diário 

eletrônico da justiça do trabalho. Este material encontra-se a seguir colacionado para 

amostragem e complemento ao presente estudo. 
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O texto revisado encontra-se na página 315 do Diário eletrônico da justiça do 

trabalho: 

 

[...] 
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[...] 
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4.3 A revisão de texto no Ministério da Educação 

A entrevista para se conhecer as atividades do Núcleo de Revisão de Atos 

Administrativos foi efetivada na Consultoria Jurídica do ministério, que é a unidade 

responsável pelo assessoramento jurídico direto ao ministro, inclusive pela verificação quanto 

à forma dos documentos de cunho normativo e contratual a serem assinados pelo dirigente. 

Naquele Núcleo, foi entrevistado servidor ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, que informou não haver o cargo de Revisor de Texto no Plano de Carreira do 

MEC, e que servidores ocupantes de outros cargos foram alocados naquela unidade para 

efetivar a revisão. 

 O servidor informou que a unidade realiza a revisão de texto dos atos 

administrativos a serem assinados pelo ministro, após prévia verificação pelos advogados. 

Informou, também, que a área de atuação do servidor que realiza a revisão de texto 

compreende a área administrativa, no âmbito da Consultoria Jurídica; e áreas técnica e 

legislativa, no âmbito do gabinete do ministro. 

 No que diz respeito ao alcance da atividade da revisão de texto no MEC, o 

servidor relatou que a revisão se restringe à assessoria do ministro e que os documentos das 

áreas administrativas e finalísticas do ministério são revisados pelos respectivos setores. 

 Em resposta à pergunta sobre os tipos de documentos ou de textos que são 

revisados, o servidor citou decretos e portarias a serem assinados pelo ministro; além de 

pareceres e notas técnicas da própria Consultoria Jurídica. 

Os materiais de referência utilizados para realizar a revisão de texto, segundo 

aquele servidor, são: Dicionários on line da língua portuguesa, site conjuga-me.net, site da 

Academia Brasileira de Letras e Manual de redação da Presidência da República. 
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O servidor forneceu, como contribuição ao presente trabalho, minutas de portarias 

que seriam assinadas pelo ministro da Educação. 

Essas foram as informações obtidas na Consultoria Jurídica sobre a revisão de 

texto no âmbito do Ministério da Educação e o material encontra-se a seguir colacionado. 
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5 AVERIGUAÇÃO DA REVISÃO DE TEXTO NO SENADO, NO TST E NO MEC 

 Neste capítulo, serão apresentados os resultados obtidos após a averiguação dos 

procedimentos da atividade de revisão de texto nas instituições, com base nas informações 

prestadas pelos servidores entrevistados e nos documentos obtidos nas respectivas unidades e 

acostados a este trabalho. 

 

5.1 Averiguação dos procedimentos da atividade de revisão de texto no Senado Federal  

 Quanto aos textos “Regulação dos fundos soberanos: o debate norte-americano” e 

“Políticas públicas de reconhecimento para a defesa dos direitos humanos dos 

homossexuais”, observa-se que os originais são apresentados em formulário próprio, com 

capa que contém campos para identificação do autor, data de elaboração, nome do arquivo do 

computador em que foi trabalhado, identificação da pessoa responsável pela revisão 

gramatical e pela revisão bibliográfica, informação quanto à sua publicação ou não em outro 

periódico; comentários do revisor do original, e observações gerais. As próximas páginas são 

compostas inteiramente da livre redação do autor e é nesse original que é feita a revisão do 

texto por meio de marcas de revisão para acertos gramaticais e de formatação. Restou 

demonstrado, portanto, que há procedimentos de controle do material revisado, por meio do 

registro da autoria do material, da data do recebimento, do nome do servidor responsável pela 

revisão de texto e do histórico de edições. Além disso, verificou-se que, embora os autores 

apresentem os textos com formatação variada, segue-se uma padronização para a edição do 

material. Isso demonstra a sistematicidade metodológica empregada por aquele setor. 

Os documentos demonstram que o original foi entregue na formatação de artigo 

científico, contendo: sumário, resumo e palavras-chave em português e em inglês, introdução, 
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desenvolvimento e conclusão. A revisão abrangeu dois aspectos: a formatação e a correção 

gramatical. 

No que se refere à formatação, o texto foi impresso em duas colunas, com os 

constituintes: introdução, desenvolvimento e conclusão. Os detalhes das marcas de revisão de 

texto demonstram que o resumo foi suprimido, com a retirada dos destaques em negrito dos 

títulos e a conversão destes para letra minúscula, bem como correções de citações e das 

referências bibliográficas. 

Relativamente à parte gramatical, houve correções da pontuação, da sintaxe e da 

ortografia. 

Na versão definitiva, podem-se averiguar os textos totalmente corrigidos e 

formatados nos moldes exigidos para publicação de edições periódicas do Senado, com as 

correções ortográficas e sintáticas que foram identificadas pelo Revisor de Texto. 

Com referência à primeira e à segunda edições do livro Lei do turismo: e 

legislação correlata, foi efetuada a revisão da primeira edição de uma publicação para a 

editoração da segunda edição, com a entrega definitiva da última. 

Para início dos trabalhos de alteração da primeira edição, foi feito requerimento ao 

Setor que ao recebê-lo preencheu formulário próprio, contendo a identificação dos pré-

requisitos para a entrega. A este requerimento foi anexada uma via impressa da legislação 

correlata à lei do turismo, que se fez necessária apor à edição. Nesta edição – na capa, na 

folha de rosto e no seu verso – constam as marcas de revisão. Ressalta-se que houve propostas 

de alterações na primeira edição em 2011 e em 2012, sendo, definitivamente, publicada em 

2012. 

De acordo com Medeiros (2002, p. 47): 
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O estilo editorial caracteriza as publicações de uma empresa. Envolve rigor na 

normalização textual, no uso dos padrões aceitos de pontuação, abreviaturas, uso de 

maiúsculas e minúsculas, notas de rodapé e referências bibliográficas, itálico, bold 

(negrito), VERSAL, legendas. [...] 

Um texto padronizado evita emendas impertinentes durante o processo de 

elaboração, bem como transfere ao leitor a idéia (sic) de elaboração cuidadosa. [...] 

Além do que foi exposto, a padronização textual envolve: forma de tratamento, 

pessoa gramatical, utilização de símbolos, unidades de medida, data, siglas, 

abreviaturas, citações. (MEDEIROS, 2002, p. 47, destaque do autor). 

 

Está demonstrado que o foco da revisão é basicamente atualizar a obra relativa à 

inclusão de novas legislações correlatas sobre a matéria, com a atualização da capa, das 

informações da folha de rosto e com a inclusão da norma legal. Ressalta-se que, conforme 

esclarecido pela servidora entrevistada, a revisão de texto da legislação fica a cargo da 

Secretaria Geral da Mesa. 

Averiguou-se, portanto, que as edições se encontram dentro da padronização 

requerida para o estilo editorial, como se pode observar em suas estruturas, as quais contêm os 

elementos internos e externos descritos por Medeiros (2002, p. 89-168) necessários para a 

publicação da obra. 

 A entrevista realizada no Senado Federal demonstrou que a atividade de revisão 

de texto desenvolvida no âmbito daquela casa parlamentar é legal e institucionalmente 

estruturada. O plano de carreira prevê o cargo de Revisor de Texto e a estrutura regimental do 

órgão prevê área específica para o desempenho da atividade. O servidor encontra o amparo 

institucional necessário para o desempenho da atividade, sendo o seu trabalho resultado da 

organização de procedimentos para a edição e publicação de livros e de periódicos. Estes, por 

sua vez, encontram-se devidamente revisados quanto à forma e quanto à norma culta do 

português brasileiro. Averiguou-se, portanto, que a revisão de texto é tratada com distinção 

proveniente da importância da publicação de atos administrativos dentro da norma culta da 

língua portuguesa, sem prevalecerem mecanismos estilísticos ou uso de termos ou de 
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formatações fora do uso padrão determinados por manuais e por compêndios sobre a redação 

oficial. 

 

5.2 Averiguação dos procedimentos da atividade de revisão de texto no Tribunal 

Superior do Trabalho 

 Sem óbice da falta de autorização ao acesso dos textos elaborados anteriormente à 

revisão – os textos originais –, averiguou-se que, após leitura atenta da publicação do voto da 

ministra, os textos definitivos demonstram apuro na redação, concernente ao correto emprego 

das normas gramaticais de pontuação, de sintaxe e de ortografia, bem como dos princípios 

que norteiam a redação oficial. 

 Com as informações obtidas na entrevista, depreende-se que, para a revisão dos 

demais documentos, emprega-se o parâmetro exigido nos manuais de redação do serviço 

público, haja vista a informação de que é feita consulta àqueles manuais. 

 Embora o TST não tenha o cargo de Revisor de Texto, o órgão concede função 

comissionada ao servidor ocupante de outro cargo para exercer a atividade. Este procedimento 

confere qualidade às publicações dos votos dos ministros e o servidor responsável pela 

revisão de texto fica à disposição unicamente para o implemento da atividade. 

 Constatou-se que, no TST, há a preocupação de se manter a atividade de revisão 

de texto, não obstante a falta do cargo na carreira dos servidores da Justiça federal, porém, 

observou-se que a revisão de texto é de responsabilidade de cada setor, não sendo atividade 

estruturada institucionalmente. Este fato pode permitir que o setor que não adotar este 

procedimento publique textos oficiais fora das normas gramaticais ou dos padrões exigidos 

em manuais da redação oficial. 
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5.3 Averiguação dos procedimentos da atividade de revisão de texto no Ministério da 

Educação 

Com os resultados das entrevistas efetivadas no MEC, verificou-se que até o mês 

de junho do presente exercício não havia qualquer setor responsável pela atividade de revisão 

de texto. No mês de junho, no decorrer da elaboração deste trabalho, foi criada a unidade 

denominada Núcleo de Revisão de Atos Administrativos, vinculada à Consultoria Jurídica. 

Ainda assim, não consta na carreira dos servidores o cargo de Revisor de Texto, ficando esta 

atividade atribuída a servidor ocupante de outro cargo, seja de nível médio, seja de nível 

superior; nem a unidade recém-criada está prevista na estrutura regimental do ministério. 

No plano de cargos dos servidores, consta o cargo de Técnico em Comunicação 

Social, que tem como uma de suas atribuições a revisão de texto. Mesmo assim, a existência 

deste cargo na carreira não garante que os servidores dele ocupantes efetivamente 

desempenhem a função de revisão de texto. As suas atividades estão voltadas, 

preferencialmente, para a atribuição principal do cargo, que é a de comunicação social com 

lotação em assessorias de comunicação da pasta. 

 Do material obtido na Consultoria Jurídica para averiguação da revisão de texto – 

versão original e final de portaria ministerial –, podem-se verificar poucos ajustes de 

formatação e de correção gramatical. Este gênero textual é comumente objeto de trabalho 

naquele setor, seguindo padronização própria, onde prevalece a clareza, a objetividade e a 

concisão. Este fato revela a automatização do trabalho, configurando poucos detalhes a serem 

revisados. 

Constatou-se, também, que a revisão de texto no MEC está restrita aos 

documentos administrativos assinados pelo dirigente máximo do órgão, com a informação de 

que os atos administrativos advindos das áreas finalísticas passam por revisão textual no 

respectivo setor, pelo próprio servidor que redige ou por pessoa designada para tal atividade. 
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CONCLUSÃO 

 Em que pese o tema revisão de texto no serviço púbico federal ser de grande 

extensão, o presente estudo conseguiu demonstrar uma pequena parte deste universo, com 

resultados comparativos significativos entre as ações de revisão de texto desenvolvidas ou não 

desenvolvidas pelas instituições colaboradoras, obtidos com a realização de estudo de caso, 

por meio de entrevistas e de observação de documentos. 

 Averiguou-se, portanto, que o Senado Federal tem o cargo de Revisor de Texto e 

a unidade específica para a revisão de texto. O TST não tem o cargo, mas tem cargo com 

denominação diversa, que realiza como uma das atribuições, a revisão de texto, porém aquela 

corte não conta com unidade específica para o desempenho da atividade de revisão de texto 

para amplo atendimento. O MEC não tem o cargo de Revisor de Texto, nem conta com 

unidade institucionalmente estruturada para a atividade de revisão de texto para atendimento 

às demandas de todo o ministério. Os trabalhos de revisão estão restritos à cada área que 

assim instituir em seu próprio núcleo regimental. 

 O presente estudo revelou que a revisão de texto, na medida em que é estruturada 

legal e institucionalmente, é rigorosamente desenvolvida a contento com a garantia de serem 

os atos administrativos publicados com toda observância à aplicação das normas da redação 

oficial e da norma culta do português. 

Em contradição, em órgãos cuja estrutura e planos de cargos não preveem a 

atividade nem o cargo, não há garantia expressa da perfeita publicação de seus atos no que diz 

respeito à aplicação daquelas normas, ficando a cargo de cada unidade do órgão instituir sua 

própria unidade de revisão de texto, mesmo dependendo da disponibilidade de servidores 

capacitados para desenvolver a atividade da melhor forma possível. Esta realidade justifica a 

existência de muitas redações elaboradas fora do padrão exigido pelo sistema de gêneros do 

qual faz parte a documentação oficial do serviço público. 
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Por fim, compreende-se que nas unidades onde não são implementadas as 

atividades de revisão de texto poderá haver melhorias quanto ao atendimento aos quesitos 

exigidos pelas normas que norteiam a redação oficial, desde que haja maior observância aos 

manuais de redação oficial e aos compêndios que ensinam o correto emprego da língua 

portuguesa usada no Brasil, ou que haja estruturação adequada para o desenvolvimento 

daquelas atividades, com amparo legal e institucional, como ocorre no âmbito do Senado 

Federal. 

No que se refere ao objetivo do presente trabalho – averiguar a existência ou não 

da atividade de revisão de texto em determinados segmentos do serviço público federal –, 

pode-se verificar o seu alcance mediante a comparação de resultados obtida em razão das 

entrevistas nas instituições escolhidas e do acesso aos respectivos materiais. Esta ação 

demonstrou que a atividade revisão de texto pode ainda ser aplicada por certos segmentos 

públicos com maior rigor, ao se considerar a sua importância quanto à garantia da legibilidade 

e da eficácia dos documentos oficiais para a finalidade pública a que se destinam. 

Dessa forma, este trabalho foi ao encontro do propósito do curso, ao permitir à 

pesquisadora o conhecimento quanto ao emprego da linguagem relativamente à revisão de 

texto em aplicação no serviço público, e quanto à ampliação do seu senso crítico e à formação 

de opinião acerca do assunto, de forma a poder contribuir com possíveis planejamentos para 

melhoria de procedimentos, que se fizerem necessários no âmbito da Administração Pública, 

principalmente, com relação à atividade de revisão de texto no Ministério da Educação. 

Tal entendimento fundamenta-se no fato de que o presente trabalho engloba 

referências quanto à efetiva prática da atividade de revisão de texto no serviço público, que 

poderão nortear estudos para ampliação da atividade naquele Ministério. Nesta vertente, 

encontra amparo a proposta de criação de cargo específico de Revisor de Texto no plano de 

carreira daquela pasta. Estas iniciativas, que remetem à melhoria da atividade de revisão de 
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texto, atenderiam, sobretudo, as secretarias finalísticas, inclusive no que se refere à revisão 

dos livros didáticos, além de motivarem os atuais servidores quanto à capacitação específica 

em redação oficial e em revisão de texto, podendo estes serem aproveitados na atuação efetiva 

da atividade de revisão de texto no MEC. 
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